
PBEFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
Estodo de Soo Poulo

cNPJ. 45.1 28.81 6/0001.33

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO3, DE 08 DE ABRIL DE 2026.

,'INCLUI NO SETOR 6 DO ANEXO I, NA PLANTA
eEnÊnrcn DE vALoÆEs Do mu¡ttcípto DE rAanpuÃ,
CONTIÐA NA LEI COMPLEMENTAR NO. IO4/2013, DE 25
DE OUTUBRO DE 2013, E LEI COMPLEMENTAR
209/2025 DE 14 DE MARço DE 2025, n Ánre euE
ESPEE/trICA, CORRESPONÐENTE A AVENIDA
TABAFTJÃ".

sí¡-vlo cEsAR SARToRELLO, Prefeito do Município de
Tabapuå/SP, no uso de suas atribuições legais, propõe o presente projeto de lei
complementar para apreciação e votação por esta Casa de Leis:

Art.1o - Fiea incluída no Setor 6 do Anexo l, na planta genérica de valores
do Município de Tabapuã, contida na Lei tomplementar no, 1A4i.2013, de 25 de
outubro de 2013, e Lei Complementar no. 20312A25 de 14 de março de 2025, a
área abaixo descrita, correspondente a Avenida Tabapuä, conforme Memorial
Descritivo que integra esta Lei Complementar:

-"Årea 1A (Rua Projetada 5) - Inicia-se na sua confluência com a Av. Erasmo
Alberto Hoelz, do Parque Residencial João Batista da Costa Júnior e o Lote 21
da Quadra "G"; daíseg{/e pela divisa com Parque Residencial João Batista da
Cosfa Júnior na distância de 49,66 metros; daí deflete à direita e .seg{re por um
trecho em curva à esquerda, cem desenvolvímenta de 4a38 metros;daí segue
por um trecho em curua à direita, com desenvolvimento de 106,46 metros,
confrontando com a Area lnstitucionat tt e a Area Verde da Quadra "J" até
encontrar a divísa com a propriedade de usina Cerradinho Aç(tcar e Atcool S/A;
daí deflete à direita e segue canfrontando com Usina Çerradinho Açúcar e Álcoat
S/A, na distância de 15,43 metros; dal deflete à direita e segue por um trecho
em curua à esquerda, com desenvolvimento de 119,60 metros, confrontando
com a Area tnstitucianal l, Årea 4 - Rua Prajetada 2, Lotes 18 e 19 da Quadra
"H", Area 7 - Rua Projetada I e Lotes 20 e 21 da Quadra'G"; daísegue por um
trecho êm curua å esquerda, com døsenvolvímenta de 15,99 mefios,
confrontando com o Lofe 21 da Quadrc "G" até encontrar o marco inicíaldesfa
descrição, encerrando uma área superticial de 1.969,25 metros quadrados",
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objeto da Matrícula no. 33.023 do 20. Oficial de Registro de lmóveis da Comarca
de Catanduva/SP.

Art. 20. As despesas decorrentes da presente lei complementar serão
atendidas com os recursos consignados no orçamento municipal,
suplementadas, se necessårio, na forma da lei.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Aft. 40. Revogam-se às disposições em contrário

Tabapuã/SP, 08 de abrilde 2026.

SILVIO CESAR i,i,ffii?#"'ma 
digitar por

SARTORELLO: i $/ senromllor s786e7óse0

86s768st x::åiT,lå;åililii'
SILVIO CESAR SARTORELLO

Prefeito

Av.RodolfoBaldi,SlT-Centro.CEP15880.011 .TABAPUA-Sp.Fone:(1713562.9022.www.rabapua.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPUA
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO OO3/2O2F.

Senhor Presídente:

Nobres Vereadores

Saudamos cordialmente Vossa Excelência e demais pares
desse Legislativo, na oportunidade em que encaminhamos o projeto de lei
Complementar no 003, objetivando a autorizaçäo para inclusäo de área
correspondente que está localizada as margens dos bairros Residencial dos lpês,
Residencial Jardim das Paineiras e Residencial das Aroeiras, na Planta Genérica
de Valores do Município de Taþapuã.

Trata de medida necessária para regularizar a situação
cadastral e tributária da área indicada, no qual se encontra implantado área
correspondente da Avenida Tabapuã

Dessa forma, encaminhamos para votaçäo o incluso projeto de
lei, em regime de urgência, esperando sua devida aprovaçäo por essa Casa de
Leis.

Tabapuä, 08 de abril de 2026

SILVIOCESAR Assinadodeformadisital

SARTORELLO: 1 5 SÏå?åXåÎåïåI,UN"'*

786s768sa H:åi1ilå:3iHii'
SILVIO CÉSAR $ARTORELLO

Prefeito

Av. Rodolfo Baldi, 817 - Centro - CEP 15880.011 . TABAPUÃ.Sp . Fone: (17) 3b62.9022 . www.tabapua.sp.gov.br
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metros, neste municlpio, ins
47 .062.99't /00t1-?8. REorSrRo
02 (dois), de Registro Gera1,
deste Oficial"- CATANDUVA-SP.,

2.9 OFICIAL t}E REGISTRO DË N¡IÓVEß
OAfANDUVA. SP-0L-*3I.913-

LIVRO N.O 2 - RËGISTRO GËRAL

tt

IMOI/EL : AREA: 49,59. 34 hå - DES!{EIdBRåDå Då FAZE}TDå, VTÊTå, ål.E.
GRE DESTåCADA DA FAUEI{D¡I Så¡T:[A EDWTNßBS DO CNPI¡TAãü r¡L-
BAPUå,-SP. ttMã, ánEA DE TER¡1,,ã,9 conposta de lgtíg.g4 heetares,
localízada ne rnuníclpío de Tabapuå, desta cornärca de Catan-
duva, 5P, e que assim se descreve: "Conreça no mårco L4A trâ-
vado å mårgem da Rodovia Catiguå-Tabapuå, em ponto comum de
divisa com terras do Parque Residencial Joåo Batista da Cos-
tâ Junio:: e a ['azenda Santa Edwiges do Capinzal {área em
descriçåol; dal $egue com rumo e dist,ancía de s BTo09, a
709,90 metros, sêmpre em divisa com terras do Parque Resi*
dencial ..Toåo Batista da Costa ,"lunior, até at,lngír o mårco 15
e margem esquerda do Córrego da Limeira; dal deflete å di-
reita e segue suþÍndo pela nargem do referido córrego, numa
distancia de 530199 met,ros, at,é atingir o rnarco L5A e margem
esguerda do Córrego do Viveiro; dal deflete å direita e sê-
gue subindo pela margem esquerda do Córrego do Viveiro, numâ
distancia de 60Lr 6l, metros confrontando na outra margem com
a Área Remaneecente, âté atingir o maxco 25 daí segue subin-
do pela referida mârgem numâ distancia de 1,4?r 30 metros, até
al-ingir o mai:co 26¡ dai segue com rumo de 75"22' SW e dÍs-
tancia de I3t,26 vai âo mârco 26A; dal segue confrc¡ntando
com a Área Remanescente sorû rumo de 4To26t 42u NW e distancia
cle 286,96 meLros até atingir o marco 284 e märgem da Rodovia
Cat,iguá1Taþapuå; dai deflete à dÍreita e segue com rumos e
distancias de N46o35' E 69,48 metros, N 42a45, E LL6,00 me-
tros, N 39o 44' E 160,50 metros e N 34o13' 'E 345,70 metros,
sempre pela margem da Rodovia Catiguá/Tabapuå, âté atingir o
mãrcCI 144 eu marco inícial. ", CåDå$IRADO NO 

_
INCnÀ/CCIR SO8

N.s 62LA21002585-L área total: 90, L ; móciuIo rural- 1.8, 3

há; no módulos rurais 5,10 há; L 16,0 há¡ no mó-
nto ?,0 há; Nf¡¡ne-
.214.951-0.- pRo-

dulos fiscais 0,00; fração minima
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R.1/31.913.- De co dade com o TNSTRUMËNIO PARTTCULAR DE
ALÎERAçAO E CONSTITUIÇãO DE SOCTEDADE LIMITADA, firmado nes-
ta eidade em 22 de ìJulho de 2.005, o qual foi devidamente
registrado na Junta Comercial'do Estado de São Paulb JU-
CESP., sob núrnero 171. L35/A5-2, em data de ?8 de Julho de
2.005, a proprietár j.a USINå CERF"åDINFO AÇUCân E âLCOOIT 8/A. ,
j á gual l f ícada, ttra,nsmítíu o luórrcI natriculado paae inte-
gralízeçäo nedíante a conf benl, ä empteSA |I¡O![EA-

a no CNPJ/MF
06. 342 . 058/0001-08
des sem número, K[4.

VicinaL ,José
número

E.ernan-
ste rnunfclpio de Ca-
tricu o valor de
o'm¡. t; ôs do:-'

núrneroilma
de de 2.005.

eova 1or

eguerimentCI passado nesta
procedr: å presente p¿¡ra

¿l , passou a pertencer. aCI

conarca " dê
Municipal
forme se

Såo Pa

Instit,utc
TNCRA

ivisåo de
Såo P m

BE e

C(}m Sr?

1+
tanduva-sp; Tendo åtri
É$ 285- 000,00 {duzentos
cument,os apresentado
81. 810. - CATANDUVA-SP
O ESCREVENTE AUÎORI
PERËTR,A DA CONCEI
iORtANDO APARECTDO F
do I?R. R$ '409. 524, I

Àv,2/31.913. -.ù- De con
iidade, em 24 de ago
constar que o imóve}

Superint,endência RegíonaI de
Cadastro rural expedida em

PERÍMETRO URBANO dA CidAdC dC Tabapuå,
Catanduva, dedte Estâdo, de cordo
número 1".804 de 19 de agosto de 2.00
verlflca do Ofício/INCRA/SR{08}GAB nÞ
I'Iacíonal de Colonåzação e Ref orma

Sët,embro de 2 , tQ6 ¡ Os docursen
microfilmädos sob número 85.?53. cA
Novembro de 2.006- O ESCREVENTÊ
(cARtos PËREIRA DA CONCETç.åO) . - O O
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TATANþUVA - SP -

Nÿÿ e diståncia de r>95,64 metros
rja Rodoviaà margem

uvno N.o 2 - REGISTRO GERAL

¡It.3191_. 91åj De conformidade com requerimento passådo nesta
cídade r €n 24 de agosto de 2.Qg6 t a propríetária rrLOf,Ei[!{ENTg

aEmçåû FuruR¡l LIÐ¡\r" inscrita no CNPJ/MF nú¡nero
06.342.058/0001-08, com sede nå Rodovía Vicinal Josê
Fernandes sem número, KM. 1 + 881 metros, rnuniclpio de
Catanduva-sp " , rêpresentadä pör seu sócio Luciano Sanches
tr'ernandee, brasileiro, casado, empregário e industrlal,
portador da Cédula de ldentidade RG. no 16.393.27[-SSP-SP e
inscrito no CPfiMF sob no 098 L97 408/27, residente e
domÍcilíado na Rua Barreirinhas, rlo 225, Jardim dos
Coqueiros, nesta cidade de Catanduva, Estado de Såo Paulo,
dasü¡rcou do i¡róvsl matricutado pars sêr inplantado um
I'oteamento noe temos do artigo 18 da Leí 6 .7 66/19 , a
aeguinte å,rea: - Ángtr E, Ê2 .8? há DEsMEUBmDå DÀ FÀuEtûDA
Vf STå ALEGRE DESIÀC'AÐÀ D¡t r'åZENDA- SåltTå SD¡{IRGES DO
cAFxNzAI. fåBåPUå-gP, U!{A ÁßEA DE IERR,AS corqrosta de
8t82,87 hecüareo, localÍzada no municlpio de Tabapuå, desta
comarca de Catanduva, SP, e gue assím se descreve: '\Começa
no marco L4A cravado å margem da Rodovia Catiguá-Tabapuã, em
ponto comum de divisa com terras do Farque Residencial Joåo
Batfsta da Costa Junior e a Área Desrnembrada da Fazenda
Sant,a Ëclwiges do Çapinzal (área em clescriçåo) ; dal seque com
rumo e diståncia de S 87o09' E 709,90 metros, semprê em
divlEa co¡n terras do Parque Residencial Joäo Bat,ísta 'da

Costa 'Junlor, até atingir o marco 15 e margem esquerda do
Córrego da Limelra; dai deflete á direlta e segue subfndo
pela mârgem do referÍdo córrego, numa diståncia de t65 , ,20
metros até atingir o marco 158 e margem esquerdir do Córregb
da Llmeira; dai segue cCInfröntando com a Area Remanescente
com
atê

um rumo de
Õ rnarco

g7 0 0g'
31.A,

da RodovÍa Catiguå/T
ínicíal desta descri

CatÍguálfabapuå; dai def ita e segue com rumo de N

etros, sempre pela margem
ingir o rnarco 144, mårco

34 o J.3' E nurna di stånci

UnIIRICTTI.ADA $OB ¡T{¡¡ENO
32 ?83 I. 2 TE OlrI os
documentos apresen os sob número

o de 2,006.- O85. 753. CATANDUVA- 07- {
ESCREVENTE AUTORT ( cARtCIs

tlnua vEraü )
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ä, até íngír o marco 31.4 ou marco Ínicia
íçåo. "

sob

é

VER8O

PEREIRA DA CONCEIçAO).* O OFIC
(ORLANDO AFARECIDO FI,,ZARO) . - Emo oÊ

åV, U31 . 913 . - De cohf ormldade com requerimen o passado nesta
cidade r êrR ,24 de agosto de 2 . 006 , procedo a p.reöente
averbaçåo pärå constar gue em vÍrtude da årea destacada
constante da averbaçåo nrlmero 3/31,913, nestå matricula,
Paulo, o rcl&ånessents do i.móvcX, matriculado påssa a ter a
scguinte årea : - ãAEA: 40 ,16 .41 hå REtiãltESCE¡Í$E D¡[ t'¡lZElrDA
VISTA ATIEËRE DESTAEåDA D¡I FAUEIIDâ Så}TTÀ EDWIRêES DO
CAPINZåL T¡rgAPUå-Êp. trMA áREå, Dg TERRAS conrpoctl de
{O ,7 6 . 17 hsetareg , loca I i zada no municipio de Tabapuâ, clesta
comarca de Catanduva, SP, e gue assim se descreve:'tComeçå
no marco 3LA cravadÕ à margern da Rodovia CatÍguá-fabapuã, em
pento comum de dlvisa com t erras da Área Des¡nembrada da
Fdzenda Santa Edwirges do Capinzal; dal segue corrr rumo e
diståncía de S 87009' E .6951 64 metros, sempre em divisa com
da Área Desmembrada. até atingir o marco 158 e marEem
esquerda do Córrego da Límeira; dai.deflete á direita.e
segue subÍndo â referida margem do córrego, numa diståncía
de 365,79 metros, até atíngír o marcû 15.A e margem esquerda
do Córrego do Viveiro;.da5. deflete å direit,a e segue subindo
pela margem esquerda do Córrego do Viveiro, numå distâncÍa
de 601, 61 metros, conf rontando na outra mårgem com a .Area
Remanescente, até atingir o marco 25; daf. segue subindo pela
referlda margem do Córrego do Viveiror nuna diståncla de
LÉ'?,30 metros, at,é atingir o mãrco 26; dal segue rom o.rumo
de S 7 5a 2T W e distâncÍa de L3A , 26 metros vai ¡¡o marco ?6A;
dai- se confrontando com a Área Remanescente com rumo de N

AAa2 e dístância de 286,96 metros âté atingir o rnarco
28A da Rodovía Catíguå/Tabapuã ; dal de f let,e

1Þ !ì r¡ I

ue com rumos e distancias de N 46o35t E 6914
45' E 116100 mettros, N 39a44' E 160150 metros
200,48 metrosr sempre pela margem da Rodovi

di

N

å
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e
d

I
documentos apresentados ficam

85. ?53. CATANDUV.A-SP., 07- (sete) de
e O ESCREVENTE AUTORÏUAÐO,
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2.9 OTICIAL DE REGISTRO DE IIIOVEIS
CATAÑDUVA. SP

LtvRO N.o 2 -' TRO GERAL

OFTC DÖ APARECTDO
îrJz

3.- De Çonf dade com autor izaçåo contída nå Ës-'
critura Pública 'de Doaçåor êrlt data de 22 de Fevereiro de
2.007, lavrada no Ofícial 'de Registro Civil das Pessoas Na-
t,uraís e Tabeliäo de Notas de Tahapuå-6p, livro número 109,
páginas 065/067 , at,o nrlmero Ci28, procedo a presente para
constãr que foi rlestacado ds,.lmóve} mätriculado, pårå sei
objeto de doaçåo, a segu.irtte.'área:- ånnn: 15.000,00 arsZ -
DEST¡|CNDA Då EÈZE}TDA gå¡TTA EDIÿIRSES DO CAPINZN¡¿ Tå3AFT'å-
sP. UlrA áag* Dn EERnÀs composta de L5',000,00 METROS QUA0RA-
DCIS, dest,acada de ñair.rr porçåo, da f azenda VisE,a ^Alegre,
destacada da Fazenda Santa Edwirges do CapJ,nzal, localizada
no municlpLo de Tabapuå, tlesta comðrca de Catancluva, SP, e
gue aesim se descrevç: "Começa no marco 29, em ponto coÍrr.uÍn

de divlsa com t,erras de Loteamento Geraçåo Futura Ltcia e U--

sina Cerradlnho Açrlcar e Álcoo1 S/A¡ dai segue com .rurno rie
S8?o09'E e distânciä de ï09,2'l rnetros; confrontandc c.:rrn I.,,:¡.-
teamento Geraçåo Futura' Ltdar até atingir o rrarco .3û; dal
def let,e å' direlËa e ' segue por u¡n treçho em curva å diseita;
com desenvolv j.ment,o de 267 ,2A metros e raío de 5 j.2 , C 5 m,3-.

tros, confrontando com Usina Cerradinho Açticar e Í,lcc,:L'5/A
at,é atingfr o marco 31; dai deflete å direit,a e segue (:ciìt
rurno de N02o51t00"8 e distância de 2 rnetros, bon,Lr,,>n L¿.yr-
do com U.elna Cerradlnho , Açrlea.r e S/A até at j;t rg ir 'J

I
I

marco 32¡ daí defLete à dÍ
N22o20tO?nn e diståàcia de 182,

gue com ru.rf¡c (.te

atingir o nåJico
29, ou mårco' inÍêia]; desta des
'DÀ 808 nf¡æno 33.295 LIVRO 2
TE OFXCIå¡L; Os docurnentos a dos

rlesob número 8?. 465. CATAN
2.0a7 O ESCREVENTE åUTOR

I o oFIcIALf
FUZ^ãRO) . -' Emnl.

âv.6 31. 13 De conf orruídade rlnento passado r.a
cidade de Tabapuå-sp. r no dÍa 2I de março de 2 .00-i,. p:ocecr:
a presente parâ congtar que g Ëënåt¡€soent'lr do inór'cl uat-*i-

-contlñua .no vÊrÊod

9 metros a
r

tå 5
coo
e

tçå

l ¡,tai
ftfnr (:

de03 (r
I

sf
SP. '

A'PAREC
)
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vÍRg0

cul¿do pas3a a üer å aeguintc årqa:- áREâ,: 3g,ZEl? hå - RE-
MNNSSCSNTE D¡T FÀZE¡IDå VXËTÀ åI.EGRE
SãNÎÀ EffiTTRçES. DO CAFINZäI. Ê ÎåËAPT'A-SP, U¡N ÁNPN ON TERR}S
çouporta da 39,26{?-,hectarcc, localízada no municlpio de Ta-
bapuå, desta comarca . de 'Catanduva, Sp, e que ass im se des-
creve: "começa ne marco 314 cravado å margãm da Rodovía Ca-
tiguå-Tabapuår €rn ponto comum de divisa com terrâs da Área
Desmembrada da Fazenda santa Edwíges do capinzal; daí segue
com rumo de S87o09t E 482,80 metros, confrontando corn terras
de Loteamento Geraçåo Futura Ltda 'até atingír o mårco 29r
dal segue com rumo .de 522"20r91"W L82r89 metros até at,ingir
o m¿rrco 32¡ dal seguê .cÕm ruino de S02o51'00'h¡ 29,57 metros
até atíngir ó rtìarso 31; 4ai segue.por ume curva à esr¡uerda,
com raÍb de 51,2, 05 metros e desenvolvimento de 267 ,2J meËrc¡s
até atingir o mareo 3t, confrontando do mârcCI 29 aÕ mårcü
30, com Pref eitura Municipal de Tabapuã; sal segue côm rum.?
de S87"09'E L03r5? metros, confrontando com terras de:Lc¡tea*
,mento Geraçåo ['utura tt,da åtÉ at,ingir ö nårco 158 e märgêm
esquerda.do Córrego d4 Limeirai .dal deflet,e â rJlreit,a e se-
gue subindo a referída, margem do córrego, numa dlståncia cf.e
.365, ? 9 metros, até atingir o nârco 154 e nargem esquerda do
Córrego do Víveiró; dal defl,ete à direita e seçue subÍndo
p'eta mFrgem esquerda do córrego do viveiro, numa di.stå.ncia
de 60L1 61 metros, confrontando na outra margern com a Árca
desrnembrada. até atingir o marc.o 25; daí segue subindo pela
referída margem. do córrego do viveiro, ¡runâ distâncla de
L4?r30 netros, at,ê at,inglr o mårco 26; dai segue corn o ru¡no
de 915o22'w e dlståncia de'L30t26 vaÍ aCI marco 26A¡ dal'se-
gue confront'aniJo com 

'å Área desmembrada con rumo å* N
4ÿo261 42" t¡ü e diståncía de 286,96 até at,Jng: r o mârÇo
284 e nargem da Rodovia Catiguá/T dai deflete å di.-
reita e seguë com runos e dísta 46(}35' Ë '69,48 me-
tros, N 42"45' E 116,00 metro 160r 50 metrcs e

da Rodovi.a Ca ti-N34o13'F 200,4B rnet,ros, sempre
guå/Tabapuå, at.é atingir o ma o iníc :.tä.

doe
de

descríçäo." Os document,oe a rnlc
sob número 87 .466, CATANDU s) de
2 . OO7 .. O ESCRËVENTE AI]TORT
(CARIOS PERETRA DA CONCE DELEG¡IÐO,

:{:ontlnue Ò

Maí
fÍ

Visualização disponíbillzâda pela Central Rsgistrãdores de lmóveis(www registradores.onr.org br)-Visualizado em:?0/06/2022 06;36:0A
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AV, 3

Cerradinho,
margem da

Açúcar e ÁIcooL
ã área
Ltda até

FbLI{A

-0frr

Dec formidade com re

2.9 OFICIAL DE NEGFTFO DE ffióVEF
CÆTANDUVA - SP

LIVRO N.O 2 - REGISTHO GERAL

DO APARECIDO FUZ.âRO} . - E*

cidader en L1 de Outubro de
nnURÀ Lmå,", ín

06, 342.05Ê/000r -09, com sede na
Fernandee serfl rrúmero, KM, 1 : * Bs]. metrog, munícípio de
Catanduvâ-sp. r rtìptês€ntada por beir sócío tuciano Saneheg
Fernandso, braeireiro, casa.do, *irnpresário e Índustríal,
port,ador da cédura de .rdent,idacle RG. no L6,3gj.zr4-ssp-sP einscrito no cPr/MF' sob nô 098 197 4ag/27, residente edomiciliado nå, Rua Barreírínhas, ne zz5, Jardirn dos
cogueiros, nesta cidade de catanduva, Est,ado de são paulo,
dest¡reou dö inóvel n¿t¡isul*do parå ser iapt"*ntado un
LoÈeamento nos temos' do artigo t B dË LeÍ 6.766119, r
eeguinte årea: - ánne: 1 ,g4.30 

' he DESME¡IBRIDA DA TAZENDA
VISTå EX;ECRE DSSIACÀDå DJ[, F¡I,ãE¡TDA SANTã, E,DTÿIRGES DO
CAPINZAf,' - t[åBASttå,?Sq, tnle Áni¿n , pg TERRA$ eonpoeta de
?r84'.30 hêctarea, localizada no municipio de Tabapuã, dest,a
comarcä de catanduÿËlr 'Sp, 'e que assÍm se descreve¡ .*começa
no'rnarco 314 cravado å margem da Roclovia Catiguá-Tabapuã, e¡n.¿

lponto comu¡n de divisa com terras de Loteamento Geraçåo
Fut,ura ttda; dal segde com rumo de s g?"0g,8 na diståncia de
482rBO aetros, confrontando com.terras cre Loteamento Geraçåo
Futura ttda até atíngír o marco Zg; dåi seque com runo de s
22ö2Q'02"w na dlståncia dê 1651 48 ¡netros, confrontando comterras da Prefeituta Municipal até atingÍr a märco 2gA; daí
segue
met,ros,

com rumo de N t?o09, 00,,W na dístånr;ia de SZZ,7t
confrontando com

guerÍ.mento
2.0A7 t â
scríta no

Rodovia

passado nesta
prqprietáriä

CNPJ/MF número
Vicinal .losé

remanescente Usina
atingir o marco 288, e

Rodovia catíguá/Tabapu.ä; daí defLete å direita e
segue confrontando com a Rodovla catiguå/Tåbapuå, com rumo
de N 34e13'00'E na dlst,ância de'19'zt7o met,rÕs até atinsir o
marep . 311, ou marco inícial desta descrÍçäo.. ,, áREâ EsgA
EgF¡cuxry+, foB ¡gP=Fq_3tr s,e
çgqAF, 'DESTE oFrCi+T¡; Os docutnen -ican

microfflmados sob nrlmero Bg.als, cATANDUvA-sp., 26- (vlnte e
seis ) de Novembro de 2.t01 .* o nscRËvENTE AUToRrzADo,

-gontlnuc nå'valto-

Visualizaçåo dísponlbilizada psla Cenlral Registradores de lmóveis{wwrv registrâdores.onr.org.br)-V¡sualizado €m:20/06/2022 0ô:36:03
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-[fi-
VERSO

R$

ErÇAo¡ . - o
APARECIDO

¡tv 3 , 913. - De conf.ormidade com requerimento pas sado nesta
cidader êm L?, de Outubro de 2.007, procedo a presente para
constar que em vírtude da área deetacada const,ante da
averbáção número -l / 3L. 9L3, nesta matricula, o ronð,nêseentc
do Luónel mrtrLculado pasââ e ter a ccgruínte área: - ¡[nn1:
3t t4Z.L7 hå - RE¡{â$IESCBNTE Då fåzEüfDâ vISfA ALECRE
DESEÀCADå DÀ FAZEIIDR SJI¡TTA EDWÎREES DO CåPINAA¡, gåâAEUå-
sP . ulfll ånEå' Da TERRAS corn¡rosta de gL , lz , L7 hectares ,localizada no perlmetro urbano do municipío de Tabapuä,
desta comarca de catanduva, $p, e que aseim ge descreve:
"começä no marco 289 cravacro å mârgem da Rodovia catiguå-
Tabapuår êr[ ponto comum de divisa com terras da Área
Deemembrada da Fazenda santa Eduriges do capÍnzal"; dai segue
com rumo de s B?o09'E 322171 metros, confrc¡ntando com terras
do Loteament.o Geraçåo Futura tt,da até atingír Õ marco zgA;dal segue com rurno de s zz"zo, azuýtr 17 ,4L netros até atingtro marco 32:, dal segue com rumo de s 02"sL,00,,ÿ0 zgt57 metios
até atÍngir o marco 31; daí segue por uma curva å esguerda,
com raío de 512105 metros e desenvolvirnento de 26"1 ,20 metrosaté atlngir o marco 30, confrontando do marco zg åo marco
30, com Prefeitura Municipal; dal segue com rumo de S
8?o09'E L03r5? rnetros, confrontando com t.erras do Loteamento
Geraçåo Futura r,tda at,ê atlngÍr o mar.ro lsB e margem
esquerda do córrego da Lirneira; dai deflete á direita e
sêgue subindo a referida margem do córrego, nunì.a distånciade 365.79 ¡netros, até at.ingir o marco lFå e margem esquerda
do Córrego do ViveÍro; dat deflete à direíta e segue subindo
peJ-a margem esguerda do Córrego do Viveiro, numa die¡t,åncíade 6tL | 6L metros, confrontando na outra närgem com a Área
Remanescenter âté atingir o marco Zïi daf segue subindo pela
referida margem do córrego do vivelro, numa diståncti de14?,30 metros, at,é atingir o marco 26¡ dai segue com o rumode S 75022, W e distância de 130,26 vai ao marco 26A¡ dai
segue conf rontando corn a Área Remanescent,e com rumo de N40'26'42" ÿü e distância de 2ï6,96 metros até atingir o marco

-Eoettnsr it flÐ. 05_-

t

-. ,.. . -t ,.

Visualizaçåo disponibilizadã pela Cenhal Registradoros de lmÖveis(www.reglstradores.onr.org.br)-Vlsualizâdo em:20/06/2022 06:36:03
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2.9 OFICIAL DE HEGISTRO DE ffiÓVEF

CATANOUVA - SP

LIVRO N.O 2 - GËRAL

28¡t nargem da Rodovia Catiguå/Tabapuå; daí def let,e å
d ita com rumos e dístâncias de N 46"35'E 69,48

E 116,00 metros, N 39044'E L60,50 metros e
metros, sempre pelä marqfem da Rodovia

d tångir o rnarco 288 ou marco inicial
documentos apresentados f icarn

89.215. CATANDUVA-SP., 26- (vinte e
2,007.- O ESCREVENTE AUTORIUADO,

cCINcErçAo) .'- 0
APARECI DO

con oriftldacte Çom requerimento passado nesta
c r êrn 27 de abril de 2 0LL, a propríetårÍa LI.OIIEã¡|ENIFO

GËRAÇåÖ gï¡rugå, '¡.mn", lnscrita no CNPJ/MF nrlmero
06.342,058/000L-09, con sede na Rodovia vicinal José
Fernandes Éem nråmero, KM,.L + 881 metros, municiplo de
Catandpva-ap. ' representada por seu sócío f.ucånno Senahes
Fernandes, brasileiro, casado, empresárfo e industrial,
portador da cédula de rdentidade RG. no 16.393.Z?4-s.sp-sp e
inscrito no cPF/Mr eob n" 09s L9? 408/2i, reEidente e
domiciLiado nå Rua' Barreirinhas, rlo ZZS, ,Tardin dos
coqueÍros ' negt,a cídade de catanduva, Estado de são paulc¡,
d¿ståcou do i.nóver natriaulado parå rcr i^nplantrdo un
Loteanento nos t¡rmos do artigo 18 dã r,åt 6.766179, e
ecgruinte ár€s: * Ánn*: 22 ,43.60 hå DES!,æMBRID¡L D.f, Få,ZDNDÀ
vlgT¡l åI¿EGRE DE8':[âCADA Då E'¡IuE¡tDÀ ,gå¡ftA ED¡{IRGE$ DO
eåFÎ[Îãßt TABAFUå-SP. UltA åAEA DE rERRAft couposta de
22t43,6a hectares, localizada no munícípio de Tabapud, desta
comarca de cat,anduva, sP, e que aseim se descreve: r'começa
ne marco 288 cravado å margem da Rodovia Catíguå*Tabapuå, em
pont,o comuln de dívisa com terras da Area Des¡nembrada.da
Faeenda santa Edwiges do capinzal; daf segue com rumo de
s87o09'E 522rT'J, metrosr Çohfront,ando com terras de
Loteamento Geraçåo Futura Ltda at,é at ingir o marcÕ ZgAl dal
segue cCIm rume de 822"20'02"1{ L7,4l metros até atinglr o
marco 32; dai segue corn rumo de s02o5L'00'ÿil 29,57 met,Tos até
atinglr o marco 3L¡ dai segue com rumo de sb8Þ93'40"lrl, na
diståncía de 43r42 metros, confrontando corn Usina Cerradinhu

vrsuatizaçao oisponibirizada ,"," "uii:*,1**:?" ,*i,.,ii"Ti,h";-."",;;n.0,¡r,*ro*o e,m:zot06t2202iou,r.o,

s)

a
fiI

d

OFI

se
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-31'91J3- -O5-

at,lngir o marco 35; daí segue por
esquerda, com raio de 264 ,00 metros

S/A até atingir o marco 33¡ dai sêguê por un
à direita, com raio de 2g6100 metros ede 42,48 metros, confrontando com Usina

t e ÁlcooL S/A até atÍngir o marco 3{; dat

VERSO

Açúcar e ÁIcooL
trecho en¡ curva
desenvolvinrento
Cerradinho Açrlca
segue com ruÍro de S68o55tL7'lyt, na diståncia de LZr 4-.metros,
confrontando corn Usína CerradÍnho Açrlcar e ALcool S/A até

direita e
metros,' N

trecho em curva å
desenvolviment,o de

segue cofn rumÖs e
42"45' E 116r 00

un
e

32, 04 metros, conf rontando com usina cerradinho Açrlcar eÁlcoot s/A até atingir o marco 36; daf segue co¡îr o rurno de
S40o26t 42uEì na dist,årrcia de ]'2O,gZ rnetros, confrontando com
usina cerradínho Açricar e Ál,cool s/A até atíngir o marco 91
na margem esguerda do córrego do viveiro; dai deflete ådireita e segue subündo pela margem esquerda do córrego dovlveÍror rruÍrâ diståncía de 2B4tlg metros, confrontando naoutra margem Çom a Area Rem¿nescente, atê at,ingir o marco25¡ dal seguë subindo pera referÍda margem do córrego do
ViveÍro, numa diståncia de L41,3A metrÕs,
marco 26 ; da i segue com o rumo cle S? S 

o ZZ, W

metroe até atingir
Catiguå/Tabapuå; dal

até atingÍr o
e diståncia de

2BA ê margen da RodovÍa

L30, 2 6 vaL ao mårco 16,A; dal segue conf rontandç com a Área
Rernaneecente com rumo de N 4a"26, 42" hI e diståncia de 2g6196

o fnårco
deflete å

diEtancÍas de NA6o3F' E 69,49
met, 39"44'E 160r 50 metroå L7 r78 metros,
s a margêm da RodovÍa Cati

ou marco inieial desta descri çåo
soB 36.367 2

Os documentos apresentados ficam
ro 102.506. CATANÐUVA-SP. , 05* (cínco)

AUTORI UADO,.01J..- O ESCREVENTS
DA rçÃo) . - o

APAREC T DO
L7 ,4

å1r 10 1.9 t De conformidade com requerimento passado
nesta cldader êfii 27 de abriì, de A.OlL, procedo a presênte
para constar que em vlrtude da årea destacada conetante da
averbação número 9/3L.913, nesta matricula, g renålregcente

-ootttLä,un aE fls, 06t

e N34"13'E
guå/Tabapuå, até atingir o

," ånEA _ EsgL
DE REGÎSTRO

,

r
epe

d
s sob

Ago
rofit

o

visualízação disponibillzada pelã Central Registradores dê lmÖvêis(www.registrâdores.onr org.br)-vísualizado em;20/06/2022 06:36:03
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! MATRITULA FOLHA
2.O OFICIAL I}E REGI$TRO OE

-31l91þ GATANDUVA'SP

LIVRO N,O ? . O GERAL

do lnóvsl matricutad¡r prgså å ter e regn¡intr lrÊa¡- Ánge¡I / gBg,T hå HEt{È}tuscE}tîE D* FåãUüIDå VISTÀ åTEçNE DESråCffrnDÀ TASEISDÀ gå}rÎâ EDlrrRgEg DO CrP$tan¡. ÎåAnÞuå-gF. rruL ánEnDg lES¡t¡ùS aoqroota ds g ,98r$? hestarcc, Iocallaada noperlmetr+ urbano do rnuniclpíû' de labapuã, desta conarcâ deCatanduva, Sp, e que ase trn 8e degcreve: "Consçå no fnarcs 31,cravado na ii.,i-visa com È Gleba de LoLeamentô 6eraçåo Futuraltda e segue por umâ curvå å esquerda, eÕrn reio de 51?,0Smetro,s e deser¡volviment,o de 26 7 r2û met,ros até atingir omårco 3ü. confrontando do mâ rco 31 ao ¡narco 30, comPrefeitura HunicrÊal; sal segue com rumo de SBTo09'Ê I03.57met.ro$, confront,anr;o com betras de Lotearnento Geraçåo Futuraltda atê atinqir r :nirrco lSB e mårgem esquerda do Córrego daLiineir Él ; daL deflete å direit a e segue subindo å referidamargem do cÕrregof nrlnìa diståncia de 365, ?g metrosr åtéatingir o rnarço lFÀ e mar gern esquerda do Córrego do Viveiro;dai def lete å direlt,a e segue subíndo pela nârqern esguerdado Çórrego do Viveiro¡ r,l rlii¡ distância de 316r 8A mef,ros,confrontando na outra nargÊrrir com ð Area Remanescent e, atéatÍngir o rnârco 3?; dai deix*t o ref erido córrego e s€guÊsonfrontando corn Lofeane nto Geraçåo Future Ltda r ñô rumo NqAþ26'4?-,u b¡ Ê diståncia de 120, çi2 metros åté åt lngÍr o mårco36¡ dai sêçue, cpnfront,ando cÕm Loteamento Geraçåo Futurabtdar por uÊ¡ trecho em curÿå å direi.tå, com raio de Z6Q,00metros e desenvolvimento de 32,04 rnei:r:s até åringir o mârco35; dai segue, confron Èando com L<¡ten:,rento Geråção Fut,uraI.tda r Ç0n rumo de N 68ô5St \'lü E na dist".ln;ia de !2,44 metrosaté atlrlgi r o marco 3t¡ dal segue, conf,ront,ando comLoteamento Geraçåo Futura ttda r per um t.r,Ìcho em curÿa åes å Ëorn raio de ?J6.00 rnÊf ros e der:*nvolvfment,o de4 tros atê atíngir o marco 33; dal seeu,e, confrontândoto Geraçäo Futura Lt,da, cam rumo Ce N Sg"33r 4t.åncia de 4l, qZ metros, até atingir o tiñrco Al ouial de descriçåo, " Os documento.s a ¡:rasentadosfil sob número 102.506. CÂTANDU vA- t;F, , 05-de 2,011,,- ESCREVENTE AUTORTUADO,
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IWEMOßIAt DES,Ç8,üT[VO

Proprietário: Loteamento Gerâção Futura ITDA,

SILVIO MAEDA
Engenheiro Agrimensor
CREA/ SP - 0601059049; e

Cadastro INCRA - ALz

Propriedade:

0bjetivo:

Município: TABAPUÃ

Comarca: CATANDUVA

Estado: SÃO PAULO

Matrícula:

Área Total:

Perímetro:

Rua Olinda no 1.60'l Vila Santo Antônio

CEP: 1 5.801 -200 - Catanduva/SP

Fones; Res. [017J 3522875Ai Celular (L7)99779-4979

En d. El e tran ico : s i lviomaeda@h otmai l. co m

Área á ser desaproprlâdâ, Avenlda Tabapuä

Desapropriação

31.91"3 - 20 C.R.l de Catanduva-SP

0,5665 ha

8.24,231m



SILVIO MAEDA

Engenheiro Agrimensor
CREA/ SP - 0601059049; e

Cadastro INCRA - ALz

Rua Olinda n" 1.60.l Vila Santo Antbnro

CEP: I 5.801 -200 - CatanduvaiSP

Fones: Res. (0 17) 3522 BT 5t; Celular U7) 997 7 9' 497 I
End. Eletroníco: silvíomaeda@hotmail.com

DescriçÍlo dA área å ser desapropriada:

Área á ser desapropriada, Avenida Tabapuã. localizada no município de
Tabapuã-SP, destacada na "Fazenda Santa edwirges do Capinzal", encontra-se
caracterizâda com os seguintes medidas: 'Á área inicia junto ao vértice P'1,
descrito em planta anexa, com coordenadas U T M Este (X) 705.026,72 e Norte
(V') 7.679.933,L1; do vértice P-l segue em direção até o vértice P-2 no azimute
L932L'57", em uma diståncia de 1,,29t m, do vértice P-2 segue em direção até o
vértice P.3 no azimute 193o20'46", em uma distância de L6,A42 m; do vértice
P-3 segue em direção até o vértice P-4 no azimute f.95"04'03", em uma distância
de 25,4O7 m; do vértice P-4 segue em direção até o vértice P-5 no azimute
198"30'04", em uma distância de 19,783 m; do vértice P-5 segue em direção até
o vértiee P-6 no azimute ?,OL"22'L7", em uma dístância de 19,4l-4 m; do vértiee
P-6 segue em direção até o vértice P-7 no azimute 2O4"41'12", em uma distância
de 20,587 m; do vértice P-7 segue em direção até o vértice P-8 no azimute
206"33'01", em uma distância de 40,894 m; do vértice P-8 segue em direção até
o vértice P-9 no azimute ZlL"36'19", em uma distância de L9,684 m; do vértice
P-9 segue em direçãs até o vértice P-10 no azimute 2t4'27'46", em uma
distância de 18,670 m; do vértice P-lO segue em direção atÉ o vértice P.11 no
azimute 2t6 33't6", em uma diståncia de 21,508 m; do vértice P-11 segue em
direção até o vértice P-tZ no azimute 2t8"St'24", em uma distância de 35,894
m; do vértice P-12 segue em direção até o vértice P-13 no azimute 2L9L5'43',
em uma distância de 40,950 m; do vértice P-13 segue em direção até o vértice
p-14 no azimute ?19o16'30", em uma distäncia de 41,356 m; da vértice F-14
segue em direção até o vértice P-15 no azimute 21S"35'07", em uma diståncia de
23,677 m; do vértice P-15 segue em direção até o vértice P-16 no azimute
228"28'57", em uma distância de 3,354 m; do vértice P-16 segue em direção até
o vértice P-17 no azimute 232o02'50", em uma distância de 1'5,8,27 m; do vértice
P-17 segue em direçäo até o vértice P-tS no azimute 23û"53'5U", em uma
distância de 24,7t1m; do vértice P-lt segue em direção até o vértice P-19 no
azimute 23A"23'+7", em uma distância de 13,738 m; do vértice P-19 segue em
direção até o vértice P-20 no azimute 304"03'13", em uma distância de L4,8.2+
m; do vértice P-20 segue em direção atê o vérrice P-Zl no azimute 50"13'19", em
uma diståncia de 17,968 m; do vértice P-21 segue em direção até o vértice P-22
no azimute 50"53'5?", em uma distância de 74,9Lû m; do vértice P-22 segue em
direção até o vértice P-23 no azimute 51"42'02", em uma distância de t7,lg6 m;
do vértice P-23 segue em direção até o vértice P-24 no azimute 38o35'07", em
uma distância de 22,52lJ m; do vértice P-24 segue em direção até o vértice P-25
no aeimute 39o19'52", em uma distâneia de 30,113 m; do vértice P-25 segue em
direção até o vértice P-26 no azimute 39ot7'34", em uma dístância de 11,323 m;
do vértice P-26 segue em direção até o vértice P-27 no azimute 39"15'43", em
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uma distância de 4A,9AZ m; do vértice P.27 segue em direção até o vértice P-28
no azimute 38"51'24", em uma distância de 35,556 m; do vértice P-28 segue em
direção até o vérticeP-Z9 no azimute 36"33'06", em uma distância de 2o,g60 m;
do vértice P-29 segue em direção até o vértice P-30 no azimute 34o27'46", em
uma distância de 18,053 m; do vértice P-30 segue em direçåo atrá o vértice P-31
no azimute 31o38'07", em uma diståncia de 18,587 m; do vértice P-31 segue em
direção até o vértice P-32 no azimute 26033'01", em uma distância de 4O,142 m;
do vértice P-32 segue em direção até o vértice P-33 no azimute 24"41'L2", em
uma distância de L9,942 m; do vértice P-33 segue em direção até o vértice P-34
no azimute ?,L"22'17", em uma distância de 18,643 m; do vértice P-34 segue em
direção até o vértice P-35 na azimute 18"3o'04', em uma distância de L8,g97 m;
do vértice P-35 segue em direção até o vértice P-36 no azimute 15o04'03", em
uma distância de 24,765 m; do vértice P-36 segue em direção até o vértice P-37
no azimute L3o2O'37", em uma distância de 10,161 m, finalmente do vértice P-37
segue até o vértice P-1, {início da descrição), no azimute de 77a22'32", na
extensão de 15,885 m, perfazendo assim uma área de O,5665 ha,
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Catauduva /5P,27 de fevereiro de 2.020

DECLAR2, sob a comprimento de meu grau e as penas da let, que eþtueí

pessoalmente o levantamento da óreq e que os valores corretos dos azimutes e

dístâncías e os dados de identificação dos confrontantes são os apresentados nesta

planta e memarial que a acampanha, sendø que d mediçãa þi feita "intra muÍr.í",

sempre respeitando as divisas exÍstentes.

Declaro ainda que tenho plena conhecimenta da contído no $ 74, do íncíso II, do

artígo np 273 da Leí 6.015/73 e que o ímóvel nãa possuí ocupøntes nos ímóveis

líndeiros, confarme solícítado na ý fl dq incíso II do artigo 213 da Leí Federal

6.t1_5/7s.

Silvio fflaeda
Engenheiro Agrimensor

CREA:0601059049
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ProprieÈírio:

DECLARAMAS, sob as penas da leí, serem verdadeíras fodas as informações

apresentadas neste memoríal descritivo e planta que o acompanha relativos a ¿nn,q

Ã, Sgn DESAPROPRIADA, objeto da matrícula ns 31-.973, do 2e Cartórío de Registro

de Imóveis de Catanduva-SP, que acampanham a presente, e que temas pleno

conhecímento do contido no artigo ne 213, ÿ 74, Lei 6.0L5/73.

Esclarecendo ainda que a medíçãa faí feita "intrq-murol\ sende respeítadas as

divisas exístentes e que os imóveís canfrontantes não possuei ocupante confarme

contído no artígo 273, ínciso ll, S 10, da Leí 6.015/73.

Por ser a expressão da verdade, ftrmam a presente para que produza seus eþítos.

LÖTEAMENTO GERAç.{O TUTURA LTDA
CNPI/MF na.06.342.058/000 1-08


